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Ofício nº 919/2023 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 22 de setembro de 2023.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Revitalização da pavimentação asfáltica e da pintura das faixas de segurança
para pedestres em toda extensão da Rua Darcy Vargas, na Zona 4.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 1217 (SEI nº 2418937) apresentado pela Vereadora

Cristianne Costa Lauer, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência Operacional de
Pavimentação e Galerias, informa que a execução do serviço de tapa-buraco na Rua Darcy
Vargas, Zona 4, considerando os trabalhos em andamento, será executado em até 10 dias.
Despacho (SEI nº 2461514),

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Infraestrutura, em 25/09/2023, às 21:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2470962 e o
código CRC 88ABE581.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00104067/2023.59 SEI nº 2470962
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PARECER Nº: 388/2023 - SECSEMOB

PROCESSO Nº: 01.02.00104067/2023.59

INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO: Revitalização da pavimentação asfáltica e da pintura das faixas de segurança
para pedestres em toda extensão da Rua Darcy Vargas, na Zona 4.

  
I. RELATÓRIO
A vereadora Cris Lauer solicitou, através do Requerimento nº 1217/2023, a revitalização da
pavimentação asfáltica e da pintura das faixas de segurança para pedestres em toda extensão
da Rua Darcy Vargas, na Zona 4.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Informamos que a revitalização da sinalização de trânsito segue cronograma de repintura e leva
em consideração o desgaste do pavimento e o tempo. Deste modo, informamos que a Rua
Darcy Vargas foi inserida no cronograma de revitalização.
Devido à grande demanda de serviços agendada, por gentileza, aguardar a execução que será
realizada com a maior brevidade possível conforme análise do setor de sinalização e obras da
SEMOB.
 
III. CONCLUSÃO
A solicitação da vereadora será atendida em momento oportuno conforme cronograma de
revitalização de sinalização do município.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio, Engenheiro (a) Civil,
em 20/10/2023, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 25/10/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2574199 e o
código CRC 9C99CD17.

Referência: Processo nº 01.02.00104067/2023.59 SEI nº 2574199
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Ofício n.º 3353/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 31 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1217/2023 (SEI nº 2418937), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita a revitalização da pavimentação asfáltica e da
pintura das faixas de segurança para pedestres em toda extensão da Rua Darcy Vargas, na
Zona 4, anexamos o Ofício nº 919/2023 (SEI nº 2470962) da Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Seinfra e Parecer 388 (SEI nº 2574199) da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/10/2023, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2669114 e o
código CRC 660E0884.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00104067/2023.59 SEI nº 2669114
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